
T4F deve fornecer Ã¡gua em show de Taylor Swift sob pena de multa
de R$ 1 milhÃ£o

O Juizado Adjunto do Torcedor e Grandes Eventos do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do Rio de Janeiro
determinou neste sÃ¡bado (18/11) que a T4F Eventos â?? empresa responsÃ¡vel pela realizaÃ§Ã£o e
produÃ§Ã£o do show da cantora americana Taylor Swift no estÃ¡dio Nilton Santos (EngenhÃ£o) â??
forneÃ§a imediatamente e de forma gratuita Ã¡gua potÃ¡vel e/ou instale postos de abastecimento de
Ã¡gua potÃ¡vel, no interior do estÃ¡dio e na fila de acesso ao mesmo. Em caso de descumprimento, a
empresa serÃ¡ multada na ordem de R$1 milhÃ£o ao dia.Â 

Wikimedia Commons

Taylor Swift faz turnÃª de shows no Brasil

De acordo com a decisÃ£o, a T4F tambÃ©m terÃ¡ que tomar medidas que aplaquem o desconforto
tÃ©rmico, no interior do evento e na fila de acesso ao mesmo, com a instalaÃ§Ã£o de climatizadores
por jato d’Ã¡gua com difusores ou utilizaÃ§Ã£o de jato d’Ã¡gua direto, nas Ã¡reas externa e interna do
evento, permitindo, ainda, a entrada de Ã¡gua potÃ¡vel, lÃquidos isotÃ´nicos ou refrigerantes, desde
que industrializados e lacrados.Â 

O Juizado determinou que a empresa tambÃ©m aumente o nÃºmero de ambulÃ¢ncias e profissionais de
saÃºde de prontidÃ£o no evento. 

A aÃ§Ã£o popular foi aforada pelo deputado Estadual Frederico Augusto Cruz Pacheco. Com 
informaÃ§Ãµes da Assessoria de ImprensaÂ do TJ-RJ.
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